
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO 11 o , de 11 junho de 2003. 

Altera a Diretriz para Elaboração da Proposta 
Orçamentária Anual da Justiça Militar da União para o 
Exercício Financeiro de 2004. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6°, inci$o XXV, do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

ALTERAR a Diretriz para a elaboração da Proposta Orçamentária Anual da 
Justiça Militar da União para o exercício de 2004. 

Art. r- O Art. 6° do Ato Normativo n° 107, de 19 de maio de 2003 fica acrescido dos 
seguintes itens: 

14. à execução e consolidação de programação audiovisual, objetivando a 
edição de revista periódica da JMU assim como a divulgação de seus trabalhos e eventos na TV 
Justiça; 

15. ao apeifeiçoamento e consolidação do Sistema de Segurança da JMU, nas 
Auditorias e no STM. 

Art. 2°- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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